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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

REQUERIMENTO  Nº, DE 2026

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

 

Requer a distribuição do Projeto de
Lei nº 1.080/2024 à Mesa Diretora
para análise e emissão de parecer.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Requeiro, nos termos dos arts. 41, § 1º, inciso IV, e 276, c/c o art. 44, inciso II, alínea
“c”, todos do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a distribuição do
Projeto de Lei nº 1.080/2024, de autoria do ilustre Deputado IOLANDO, à Mesa Diretora, para
análise e emissão de parecer.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O Projeto de Lei nº 1.080/2024 dispõe sobre matéria administrativa da Câmara
Legislativa (reserva de percentual de cargos em comissão e funções de confiança para
pessoas com deficiência), porém não foi distribuído para análise e emissão de parecer da
Mesa Diretora, conforme determinação do Regimento Interno, que dispõe:

 

“  (...) Art. 41.

§ 1º Na direção dos trabalhos do Poder Legislativo, compete especialmente
à Mesa Diretora: 

(...)

IV –  regimental ou emitir parecer sobre matéria da administração interna
 , quando a proposição não for de sua autoria;da Câmara Legislativa

(...)

 A proposição sobre matéria administrativa da Câmara Legislativa Art. 276. de
 , salvo se ela for a autora.”pende de parecer favorável da Mesa Diretora

 

Em vista disso, requer-se a distribuição do projeto à Mesa Diretora, como medida
para prestigiar a atribuição do Colegiado Diretor desta Casa de Leis e conferir vigência à
Norma Regimental.
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Sala das Sessões, em 11 de março de 2026.
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